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NULIDADE ) DO AUTO DE INFRACAO. IMPROCEDENCIA.
INEXISTENCIA DE NULIDADE. PRELIMINAR AFASTADA.

Os casos de nulidade no PAF sdo elencados arroladas no art. 59 do Decreto
70.235, de 1972. Constatado erro na base de célculo, mas sem alteragdo do
critério juridico advotado para a atuacdo, ndo ha se falar em nulidade. Assim, a
matéria deve ser analisada como mérito, uma vez que nao houve elementos que
possam dar causa a nulidade alegada.

IRPF.  PARCELAS ATRASADAS RECEBIDAS ACUMULADAMENTE.
MAGISTRADOS DA BAHIA. [ISENCAO. NECESSIDADE DE LEI
FEDERAL.

Inexistindo lei federal reconhecendo a isencdo, é incabivel a exclusdo dos
rendimentos da base de calculo do Imposto de Renda, tendo em vista a
competéncia da Unido para legislar sobre essa matéria.

IMPOSTO DE RENDA. DIFERENCAS SALARIAIS. URV.

Os valores recebidos por servidores publicos a titulo de diferencas ocorridas na
conversao de sua remuneracdo, quando da implantacdo do Plano Real, sdo de
natureza salarial, razdo pela qual estdo sujeitos a incidéncia de Imposto de
Renda nos termos do art. 43 do CTN.

IR. JUROS DE MORA. ATRASO. REMUNERACAO. EXERCICIO DE
EMPREGO, CARGO OU FUNCAO. INCONSTITUCIONALIDADE.
REPERCUSSAO GERAL. TEMA 808 DO STF.

No julgamento do RE n° 855.091/RS, com repercussao geral reconhecida, o
STF fixou a tese de que "ndo incide Imposto de Renda sobre os juros de mora
devidos pelo atraso no pagamento de remuneracao por exercicio de emprego,
cargo ou funcdo”. Com isso, a aplicacdo aos julgamentos do CARF é de forma
obrigatéria, por forca de determinacdo regimental do art. 62, do RICARF.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em dar parcial

provimento ao recurso para excluir da base de calculo do lancamento os juros recebidos e excluir
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 NULIDADE DO AUTO DE INFRAÇÃO. IMPROCEDÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE NULIDADE. PRELIMINAR AFASTADA.
 Os casos de nulidade no PAF são elencados arroladas no art. 59 do Decreto 70.235, de 1972. Constatado erro na base de cálculo, mas sem alteração do critério jurídico advotado para a atuação, não há se falar em nulidade. Assim, a matéria deve ser analisada como mérito, uma vez que não houve elementos que possam dar causa à nulidade alegada.
 IRPF. PARCELAS ATRASADAS RECEBIDAS ACUMULADAMENTE. MAGISTRADOS DA BAHIA. ISENÇÃO. NECESSIDADE DE LEI FEDERAL.
 Inexistindo lei federal reconhecendo a isenção, é incabível a exclusão dos rendimentos da base de cálculo do Imposto de Renda, tendo em vista a competência da União para legislar sobre essa matéria.
 IMPOSTO DE RENDA. DIFERENÇAS SALARIAIS. URV.
 Os valores recebidos por servidores públicos a título de diferenças ocorridas na conversão de sua remuneração, quando da implantação do Plano Real, são de natureza salarial, razão pela qual estão sujeitos a incidência de Imposto de Renda nos termos do art. 43 do CTN.
 IR. JUROS DE MORA. ATRASO. REMUNERAÇÃO. EXERCÍCIO DE EMPREGO, CARGO OU FUNÇÃO. INCONSTITUCIONALIDADE. REPERCUSSÃO GERAL. TEMA 808 DO STF.
 No julgamento do RE n° 855.091/RS, com repercussão geral reconhecida, o STF fixou a tese de que "não incide Imposto de Renda sobre os juros de mora devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função". Com isso, a aplicação aos julgamentos do CARF é de forma obrigatória, por força de determinação regimental do art. 62, do RICARF.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em dar parcial provimento ao recurso para excluir da base de cálculo do lançamento os juros recebidos e excluir a multa de ofício (Súmula Carf nº 73), vencida a conselheira Fernanda Melo Leal que deu provimento integral ao recurso.
 (documento assinado digitalmente)
 João Maurício Vital - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Wesley Rocha - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Mônica Renata Mello Ferreira Stoll, Wesley Rocha, Flavia Lilian Selmer Dias, Fernanda Melo Leal, Maurício Dalri Timm do Valle, João Maurício Vital (Presidente). Ausente(s) o conselheiro(a) Alfredo Jorge Madeira Rosa.
 
  Trata-se de Recurso Voluntário interposto por JOSE MARIA THADEU VEIGA MASCARENHAS MOITA, contra o Acórdão de primeira instância nº 15-23.975, proferido pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Salvador (BA) (3ª Turma da DRJ/SDR), no qual os membros daquele colegiado decidiram pela parcial procedência da impugnação apresentada.
Refere-se o Auto de Infração ao lançamento de Imposto de Renda Pessoa Física, relativo aos anos calendário 2004, 2005 e 2006, exercícios de 2005, 2006 e 2007, no valor apurado de R$ 165.268,27, já com os acréscimos legais, decorrentes de omissão de rendimentos, em razão de ter sido apurada classificação indevida de rendimentos tributáveis na Declaração de Ajuste Anual, como sendo rendimentos isentos e não tributáveis.
A decisão de piso aplicou a tabela progressiva , dando parcial provimento à impugnação mantendo o imposto no valor R$ 68.460,66, e exonerando o valor de R$ 10.088,91, valores esses não atualizados.
Com isso, os valores foram recebidos do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia a título de "Valores Indenizatórios de URV", em 36 (trinta e seis) parcelas no período de janeiro de 2004 a dezembro de 2006, em decorrência da Lei Complementar Estadual da Bahia n° 20, de 08 de setembro de 2003.
Conforme dispõe do relatório de primeira instância (e-fls. 285 e seguintes):
�As diferenças recebidas teriam natureza eminentemente salarial, pois decorreram de diferenças de remuneração ocorridas quando da conversão de Cruzeiro Real para URV em 1994, consequentemente, estariam sujeitas à incidência do imposto de renda, sendo irrelevante a denominação dada ao rendimento.
Na apuração do imposto devido não foram consideradas as diferenças salariais que tinham como origem o décimo terceiro salário, por estarem sujeitas à tributação exclusiva na fonte, nem as que tinham como origem o abono de férias, em atendimento ao despacho do Ministro da Fazenda publicado no DOU de 16 de novembro de 2006, que aprovou o Parecer PGFN/CRJ n° 2.140/2006. Foi atendido, também, o despacho do Ministro da Fazenda publicado no DOU de 11 de maio de 2009, que aprovou o Parecer PGFN/CRJ n°287/2009, que dispõe sobre a forma de apuração do imposto de renda incidente sobre rendimentos pagos acumuladamente�.
Nas e-fls. 298 e seguintes, o contribuinte apresenta Recurso Voluntário, em suma, com os seguintes argumentos:
Inexistência de conduta hábil à aplicação de multa, responsabilidade exclusiva do Estado da Bahia. Alega que não partiu do Recorrente qualquer identificação ou classificação das verbas de URV recebidas. Foi a própria fonte pagadora quem lhe apresentou a recomposição devida e, ao fazer essa entrega lhe informou a que título a verba estava sendo paga, ou seja, de natureza indenizatória, isenta de IRPF. Nesse contexto, verifica-se que em verdade o que ocorreu foi um erro escusável do contribuinte, que seguiu orientações da fonte pagadora, com lei estadual vigente, não devendo, dessa forma, se ver sujeito à incidência de multa de ofício.
Consulta administrativa e do efeito vinculante da resposta administrativa. Aduz que a Consulta Administrativa realizada pela Presidente do-Tribunal de-Justiça da Bahia foi feita em-total-conformidade com-o-rito do processo de consulta, previsto pela lei 9.430/96 e pela Instrução Normativa RFB n° 740 de 02 de maio de 2007, haja vista ter sido feita por pessoa com legitimidade para formular consulta, e devidamente endereçada ao órgão competente para conhecer e solucioná-la, e que teria tido resposta de isenção da verba debatido.
Nulidade do Lançamento e sua Forma Inadequada de Apuração Da Base De Cálculo Do Tributo Lançado. O recorrente afirma que há nulidade na forma de constituição do débito, haja vista que o lançamento foi feito em uma base de cálculo completamente inadequada.
Da não incidência de ir sobre os juros moratórios compensatórios: não há incidência de Imposto de Renda sobre o pagamento de URV (por ser verba de natureza indenizatória), data máxima vênia, é assente o entendimento da doutrina e da jurisprudência de que não há incidência de IR sobre os juros moratórios.
Da URV e Parcelas De Natureza Indenizatória. Alega que os juros da URV pagos com atraso não deveriam ser tributados pelo imposto de renda tendo em vista sua natureza indenizatória.
Ilegitimidade da União. Afirma que por determinação constitucional expressa, o produto do crédito tributário que deu origem ao presente processo, é de "propriedade" da Fazenda Pública do Estado da Bahia, cabendo, portanto, somente a ela protestar pelo seu pagamento.
Da Violação ao princípio constitucional da isonomia (art. 150, II, CF). Alega que ao lançar os valores exigidos, a fiscalização feriu o princípio constitucional da isonomia entre os membros da magistratura e ministério Público.
Diante dos fatos narrados, é o relatório.

 Conselheiro Wesley Rocha, Relator.
A Contribuinte foi intimado em 07.07.2010 da decisão do Acórdão de Impugnação, e o Recurso Voluntário foi apresentado em 15.07.2010. Portanto, o recurso é revestido da exigência formal de tempestividade e é de competência dessa Turma. Assim, passo a analisar o mérito.
Da delimitação da Lide
O pedido de solicitação de aplicação do RRA já foi deferido pela decisão de piso. Portanto, passo a analisar as demais matérias.
Da Alegação de Nulidade do Auto de Infração
O recorrente sustenta a nulidade do auto de infração, alegando que os cálculos confeccionados no presente processo não estão de acordo com a realidade fática  e inadequado com fatos descritos pela fiscalização, necessários para lavratura do referido auto, em desobediência ao que prescreve o art. 10º, inciso III, do Decreto lei ° 70.235/72.
Entretanto, as causas de nulidades no processo administrativo fiscal se limitam as que estão elencadas no artigo 59, do Decreto 70.235, de 1972:
"Art. 59. São nulos:
I � os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;
II � os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa.
§ 1º A nulidade de qualquer ato só prejudica os posteriores que dele diretamente dependam ou sejam consequência.
§ 2º Na declaração de nulidade, a autoridade dirá os atos alcançados, e determinará as providências necessárias ao prosseguimento ou solução do processo.
§ 3º Quando puder decidir do mérito a favor do sujeito passivo a quem aproveitaria a declaração de nulidade, a autoridade julgadora não a pronunciará nem mandará repetir o ato ou suprir-lhe a falta. (Parágrafo acrescentado pela Lei 8.748, de 1993".
Por sua vez, o art. 60 da referida Lei, menciona que as irregularidades, incorreções e omissões não configuram nulidade, devendo ser sanadas se resultarem em prejuízo para o sujeito passivo, salvo se este lhes houver dado causa, ou quando não influírem na solução do litígio:
"Art. 60. As irregularidades, incorreções e omissões diferentes das referidas no artigo anterior não importarão em nulidade e serão sanadas quando resultarem em prejuízo para o sujeito passivo, salvo se este lhes houver dado causa, ou quando não influírem na solução do litígio".
Nesse sentido, está pacificado em nossos Tribunais o princípio de pas nullité sans grief, ou seja: não há nulidade sem prejuízo. 
No presente caso, verifica-se que a recorrente teve ciência de todo os fatos que estavam sendo apontados, pois respondeu a todo questionamento da fiscalização, bem como indicou elementos solicitados para as conclusões do lançamento. Apresentou defesa e teve ciência dos demais atos, incluindo recurso e demais manifestações quanto ao que foi apurado no processo administrativo fiscal, não havendo mácula no enquadramento legal, nem na aplicação do valor devido. 
A base de cálculo que pode ser modificada, como o foi pela decisão de piso, e isso não gera nulidade da atuação, mas adequação aos requisitos legais, jurisprudencial ou elementos que possam gerar alteração do quantum exigido.
Assim, não acolho o pedido de nulidade.
Da Autuação e da Alegada Isenção da verba identificada
Estão sendo exigidos valores do recorrente em razão de diferenças recebidas remuneratórias que teriam sido recebidas em decorrência de proventos pagos pelo poder judiciário do Estado da Bahia. Tais verbas teriam natureza eminentemente salarial, pois decorreram de diferenças de remuneração ocorridas quando da conversão de Cruzeiro Real para URV em 1994, consequentemente, estariam sujeitas à incidência do imposto de renda, sendo irrelevante a denominação dada ao rendimento.
Para que se tenha a não incidência do imposto deve haver necessariamente uma Lei que possa afastar a exigibilidade. Nesse sentido, conforme alega a recorrente a Lei do Estado da Bahia nº 8.730, de 2003, que consignou o caráter indenizatório  das  verbas não possuem eficácia junto à União, da qual detém e competência tributária para legislar e exigir o imposto devido, salvo questões previstas da própria constituição.
Verifica-se que a competência para cobrar e instituir o imposto de renda é da União e é dela a integral prerrogativa de conceder isenções ou não. Nesse sentido, cito a legislação que trata sobre a hipótese de incidência do imposto de renda e da sua competência:
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.
Art. 153. Compete à União instituir impostos sobre:
(...)
III - renda e proventos de qualquer natureza;
DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL
"Art. 43. O imposto, de competência da União, sobre a renda e proventos de qualquer natureza tem como fato gerador a aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica:
I - de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos;
II - de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimo patrimoniais não compreendidos no inciso anterior.
§ 1o A incidência do imposto independe da denominação da receita ou do rendimento, da localização, condição jurídica ou nacionalidade da fonte, da origem e da forma de percepção".
Por outro lado, pertencem aos Estados e ao Distrito Federal somente o produto da arrecadação do imposto, e não a sua competência para legislar, conforme se verifica do art. 157, da CF, in verbis:
"Art. 157. Pertencem aos Estados e ao Distrito Federal:
I - o produto da arrecadação do imposto da União sobre renda e proventos de qualquer natureza, incidente na fonte, sobre rendimentos pagos, a qualquer título, por eles, suas autarquias e pelas fundações que instituírem e mantiverem";
Assim, é a União que possui autonomia política administrativa e competência, para instituir o imposto devido e legislar sobre ele, dentro do seu poder tributário que lhe é conferido pela carta magna.
A isenção que deve ser concedida em sua literalidade, segundo o artigo 110, do CTN, o que não ocorreu no caso, devendo os entes federados respeitar suas competências. 
Ao inverso, não teria sentido, por exemplo, se uma lei nacional implicasse em dar isenção para de ICMS para determinados contribuintes de Estados diversos. Claramente não há competência constitucional tributária, e isso afeta o federalismo fiscal no seu pacto federativo e sua autonomia.
Da Natureza Indenizatória das Diferenças Pagas
Diferente do que alega a recorrente, lei local não pode definir a nível vertical o que vem a ser indenização.
Nesse sentido, já existem diversos julgados desse Conselho sobre o tema, a exemplo do Acórdão 9202-007.070, da 2ª Turma da Câmara Superior, de relatoria da respeitada Conselheira Maria Helena Cotta Cardozo, de 25 de julho de 2018, abaixo transcrito: 
(...)
A  questão  sobre  a  incidência  ou  não  do  imposto  sobre  as  referidas  verbas  deve  ser  examinada  à  luz  da  análise  da  natureza  jurídica  efetiva  dessas  verbas,  de  forma  a  determinar seu caráter indenizatório ou remuneratório. 
Os  valores  recebidos  pelo Contribuinte a título  de  diferenças decorrentes de  erro  na  conversão  da  moeda  Cruzeiro  Real  para  URV,  diferentemente  do  que  pretende  o  Contribuinte e do que afirmado na Lei Estadual, que determinou o seu pagamento, não visava  de modo algum reparar algum dano sofrido pelo beneficiário, mas a corrigir erro na definição  da  remuneração  devida  no  passado  e  que  não  foi  paga.  Trata-se,  portanto,  nitidamente  de  diferença salarial. A situação não é diferente de eventuais diferenças de parcelas salariais não  pagas  devidamente  pelos  empregadores  e  que,  em  decorrência  de Reclamatórias Trabalhistas  são reconhecidas pela Justiçado Trabalho�. 
(...)
Como  se  vê,  a  regra  é  a  incidência  do  imposto  sobre  os  acréscimos patrimoniais, e é isso, e somente isso, que justifica a não incidência do imposto sobre verbas ditas  indenizatórias.  É  que  estas  não  configurariam  acréscimo,  mas  mera  recomposição patrimonial. Ora, no caso das verbas em apreço, elas jamais haviam integrado o patrimônio do contribuinte,  a  não  ser  como  uma  expectativa  de  direito.  Portanto,  o  seu  recebimento  a  destempo jamais poderia representar uma recomposição patrimonial. 
Quanto  ao  tratamento  isonômico  em  relação  aos  membros  do  Ministério Público Federal e Juízes Federais, reivindicado pelo contribuinte, sob a alegação de tais verbas teriam  a  mesma  natureza  daquelas  recebidas  pelos  Magistrados  Federal  e  membros  do Ministério Público Federal, a pretensão não merece acolhida, ante a ausência de lei federal que institua isenção de tais verbas, seja aquelas recebidas pelos Magistrados Estaduais, seja aquelas recebidas pelos Magistrados e membros do Ministério Público Federal�
Com efeito, foi o Supremo Tribunal Federal (STF), por meio da Resolução nº  245/2002,  que  conferiu  natureza  jurídica  indenizatória  ao  abono  variável  recebidos  pelos  Magistrados do Poder Judiciário Federal e, posteriormente, aos membros do Ministério Público  da União, com fundamento, respectivamente, nas Leis nºs 9.655/1998 e 10.474/2002.   Assim,  primeiramente  não  é  possível  se  afirmar  que a  verba  recebida  pelos  magistrados  da  Bahia  tenha  a  mesma  natureza  daquelas  previstas  nas  Leis  nºs  9.655/98  e  10.474/2002,  pois  estas  estão  expressamente  previstas  em  lei  federal  e  aquelas  se  referem  a diferença  de  URV.  
Por  outro  lado,  como  dito  acima,  foi  o  STF  que  reconheceu  a  natureza  indenizatórias  das  ditas  verbas  e  delimitou  sua  decisão  apenas  às  verbas  devidas  aos  Magistrados e Procuradores Federais.  E  note-se  que  a  própria Resolução  excluiu  do  valor integrante  do  abono  as  verbas  referentes  à  diferença  de  URV, de onde  se  interpreta  que  esta  não  tem  natureza  indenizatória,  mas  de  recomposição  salarial.  Essa  questão,  inclusive,  já  foi  enfrentada  pelo  Superior Tribunal de Justiça, tendo este reconhecido as diferenças entre o abono salarial tratado  pela norma e a diferença da URV, conforme voto da Ministra Eliana Calmon: na  jurisprudência  desta  Casa,  colho  os  seguintes  precedentes,  que  sempre  distinguiram  as  hipóteses  de  percepção  das  diferenças  remuneratórias  da  URV  do  abono  identificado  na  Resolução  245/STF:  (...)�  (STJ,  Recurso  Especial  n.º  1.187.109/MA,  Segunda  Turma,  Ministra  Relatora  Eliana  Calmon, julgado em17/08/2010).  Também sobre este ponto se manifestou o Ministro Dias Toffoli, do Supremo  Tribunal  Federal,  em  decisão  monocrática  proferida  nos  autos  do  Recurso  Extraordinário  nº  471.115, do qual se extrai o seguinte excerto:  Os  valores  assim  recebidos  pelo  recorrido  decorrem  de  compensação pela falta de oportuna correção no valor nominal  do salário, quando da implantação da URV e, assim, constituem  parte  integrante  de  seus  vencimentos.  As  parcelas  representativas  do  montante  que  deixou  de  ser  pago,  no  momento oportuno, são dotadas dessa mesma natureza jurídica  e, assim, incide imposto de renda quando de seu recebimento. No  que  concerne  à  Resolução  nº.  245/02,  deste  Supremo  Tribunal  Federal, utilizada na fundamentação do acórdão recorrido, tem-se  que  suas  normas  a  tanto  não  se  aplicam,  para  o  fim  pretendido pelo recorrido (...)� (STF, Recurso Extraordinário n.º  471.115, Ministro Relator Dias Toffoli, julgado em 03/02/2010). 
 Portanto,  definitivamente,  não  há  que  se  falar  em  isonomia  de  tratamento  entre  os  valores  recebidos  pelos  magistrados  federais  e  os  recebidos  pelos  magistrados  do  Estado  da Bahia. E  se  é  de  se  aplicar tratamento isonômico  este  deve  ser  feito  em  relação  a  qualquer  trabalhador  que,  quando  recebe  diferenças  salariais  pagas  tempos  depois  em  que  a  verba é devida, sujeitam-se à tributação pelo Imposto de Renda.
Assim, afasto a pretensão de incidência indenizatória título de diferenças pagas ao recorrente. 
Da não Incidência de IR Sobre os Juros Moratórios Compensatórios 
Alega o recorrente que não há incidência de Imposto de Renda sobre os juros moratórios. 
A respeito do tema, o STF fixou entendimento, no julgamento proferido no RE 855.091 (trânsito em julgado em 14/09/2021), em repercussão geral (Tema 808), que �não incide Imposto de Renda Pessoa Física sobre os juros de mora devidos pelo pagamento em atraso de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função�. 
Nesse sentido, reproduzo a decisão: 
O Tribunal, por maioria, apreciando o tema 808 da repercussão geral, negou provimento ao recurso extraordinário, considerando não recepcionada pela Constituição de 1988 a parte do parágrafo único do art. 16 da Lei nº 4.506/64 que determina a incidência do imposto de renda sobre juros de mora decorrentes de atraso no pagamento das remunerações previstas no artigo (advindas de exercício de empregos, cargos ou funções), concluindo que o conteúdo mínimo da materialidade do imposto de renda contido no art. 153, III, da Constituição Federal de 1988, não permite que ele incida sobre verbas que não acresçam o patrimônio do credor. Por fim, deu ao § 1º do art. 3º da Lei nº 7.713/88 e ao art. 43, inciso II e § 1º, do CTN interpretação conforme à Constituição Federal, de modo a excluir do âmbito de aplicação desses dispositivos a incidência do imposto de renda sobre os juros de mora em questão. Tudo nos termos do voto do Relator, vencido o Ministro Gilmar Mendes. Foi fixada a seguinte tese: "Não incide imposto de renda sobre os juros de mora devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função". 
O entendimento acima colacionado deve ser reproduzido nos julgamentos do CARF, conforme determinação do art. 62, § 2º, do Anexo II, do RICARF, aprovado pela Portaria MF nº 343, de 2015.
Ademais, a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, mesmo antes do trânsito em julgado do citado RE, emitiu orientação, no sentido do cumprimento da decisão do STF, nos termos do Parecer PGFN SEI nº 10167/2021/ME, de 7 de julho de 2021:
29. Em resumo: a) no julgamento do RE n° 855.091/RS foi declarada a não recepção pela CF/88 do art. 16 da Lei n° 4.506/1964;
b) foi declarada a interpretação conforme à CF/88 ao § 1° do art. 3° da Lei n° 7.713/88 e ao art. 43, inciso II e § 1°, do CTN;
c) a tese definida, nos termos do art. 1.036 do CPC, é "não incide imposto de renda sobre os juros de mora devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função", tratando-se de exclusão abrangente do tributo sobre os juros devidos em quaisquer pagamentos em atraso, independentemente da natureza da verba que está sendo paga; 
d) não foi concedida a modulação dos efeitos da decisão nos termos do art. 927, § 3°, do CPC; 
e) a tese definida aplica-se aos procedimentos administrativos fiscais em curso; 
f) os procedimentos administrativos fiscais suspensos em razão do despacho de 20/08/2008 deverão ter seu curso retomado com a devida aplicação da tese acima exposta; 
g) os efeitos da decisão estendem-se aos pedidos administrativos de ressarcimento pagos em atraso sendo desnecessário que o reconhecimento do pagamento em atraso decorra de decisão judicial. 
Sugere-se que o presente Parecer, uma vez aprovado, seja remetido à RFB em cumprimento ao disposto no art. 3°, § 3°, da Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 1/2014.(destaques no original).
Portanto, deve ser dado provimento ao recurso do Contribuinte no presente tema. 
Da Responsabilidade da Fonte Pagadora e da Multa de Ofício
Por fim, alega a recorrente que não seria esse responsável pelos pagamentos realizados. 
De todo o contexto processual da atuação, verifica-se que a fonte pagadora teria sido induzida a erro, ao realizar os procedimentos de pagamentos com isenção do IR imposto por uma Lei Estadual, e que estaria cumprido uma determinação legal. 
Nessa situação, entendo ser o caso de aplicação da súmula CARF n.º 73, para afastar a multa  de ofício, conforme transcrição in verbis:
Súmula CARF nº 73: Erro no preenchimento da declaração de ajuste do imposto de renda, causado por informações erradas, prestadas pela fonte pagadora, não autoriza o lançamento de multa de ofício.
Cito os precedentes que originaram a presente súmula:  Acórdão nº CSRF/04-00.409, de 12/12/2006 Acórdão nº CSRF/04-00.089, de 22/09/2005 Acórdão nº CSRF/01-05.049, de 10/08/2004 Acórdão nº CSRF/01-05.032, de 09/08/2004 Acórdão nº 2801-00.239, de 21/09/2009.
Portanto deve ser afastada a multa de ofício ao presente caso.
Conclusão
Ante o exposto, voto no sentido de conhecer do recurso voluntário, para dar DAR PARCIAL PROVIMENTO para excluir da base de cálculo do lançamento o IR sobre os juros de mora e excluir a multa de ofício (Súmula Carf nº 73), mantendo-se as demais disposições da autuação.
É como voto.
(documento assinado digitalmente)
Wesley Rocha
Relator
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a multa de oficio (Sumula Carf n® 73), vencida a conselheira Fernanda Melo Leal que deu
provimento integral ao recurso.

(documento assinado digitalmente)

Jodo Mauricio Vital - Presidente

(documento assinado digitalmente)
Wesley Rocha - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Monica Renata Mello
Ferreira Stoll, Wesley Rocha, Flavia Lilian Selmer Dias, Fernanda Melo Leal, Mauricio Dalri
Timm do Valle, Jodo Mauricio Vital (Presidente). Ausente(s) o conselheiro(a) Alfredo Jorge
Madeira Rosa.

Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntério interposto por JOSE MARIA THADEU VEIGA
MASCARENHAS MOITA, contra o Acorddo de primeira instancia n° 15-23.975, proferido pela
Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Salvador (BA) (3* Turma da
DRJ/SDR), no qual os membros daquele colegiado decidiram pela parcial procedéncia da
impugnacdo apresentada.

Refere-se o Auto de Infracdo ao lancamento de Imposto de Renda Pessoa Fisica,
relativo aos anos calendario 2004, 2005 e 2006, exercicios de 2005, 2006 e 2007, no valor
apurado de R$ 165.268,27, ja com os acréscimos legais, decorrentes de omissao de rendimentos,
em razéo de ter sido apurada classificagdo indevida de rendimentos tributaveis na Declaracéo de
Ajuste Anual, como sendo rendimentos isentos e ndo tributaveis.

A decisdo de piso aplicou a tabela progressiva , dando parcial provimento a
impugnacdo mantendo o imposto no valor R$ 68.460,66, e exonerando o valor de R$
10.088,91, valores esses ndo atualizados.

Com isso, os valores foram recebidos do Tribunal de Justica do Estado da Bahia a
titulo de "Valores Indenizatdrios de URV", em 36 (trinta e seis) parcelas no periodo de janeiro de
2004 a dezembro de 2006, em decorréncia da Lei Complementar Estadual da Bahia n° 20, de 08
de setembro de 2003.

Conforme dispde do relatdrio de primeira instancia (e-fls. 285 e seguintes):

“As diferengas recebidas teriam natureza eminentemente salarial, pois decorreram de
diferencas de remuneragéo ocorridas quando da conversdo de Cruzeiro Real para URV
em 1994, consequentemente, estariam sujeitas a incidéncia do imposto de renda, sendo
irrelevante a denominacéo dada ao rendimento.

Na apuragdo do imposto devido ndo foram consideradas as diferencas salariais que
tinham como origem o décimo terceiro salério, por estarem sujeitas a tributagéo
exclusiva na fonte, nem as que tinham como origem o abono de férias, em atendimento
ao despacho do Ministro da Fazenda publicado no DOU de 16 de novembro de 2006,
que aprovou o Parecer PGFN/CRJ n° 2.140/2006. Foi atendido, também, o despacho do
Ministro da Fazenda publicado no DOU de 11 de maio de 2009, que aprovou o Parecer
PGFN/CRJ n°287/2009, que dispde sobre a forma de apuragdo do imposto de renda
incidente sobre rendimentos pagos acumuladamente”.
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Voto

Nas e-fls. 298 e seguintes, o contribuinte apresenta Recurso Voluntario, em suma,
com 0s seguintes argumentos:

)

i)

vi)

vii)

Inexisténcia de conduta habil & aplicacdo de multa, responsabilidade
exclusiva do Estado da Bahia. Alega que ndo partiu do Recorrente
qualquer identificacdo ou classificacdo das verbas de URV recebidas. Foi
a propria fonte pagadora quem lhe apresentou a recomposicdo devida e, ao
fazer essa entrega Ihe informou a que titulo a verba estava sendo paga, ou
seja, de natureza indenizatoria, isenta de IRPF. Nesse contexto, verifica-se
que em verdade o que ocorreu foi um erro escusavel do contribuinte, que
seguiu orientacbes da fonte pagadora, com lei estadual vigente, nao
devendo, dessa forma, se ver sujeito a incidéncia de multa de oficio.

Consulta administrativa e do efeito vinculante da resposta administrativa.
Aduz que a Consulta Administrativa realizada pela Presidente do-Tribunal
de-Justica da Bahia foi feita em-total-conformidade com-o-rito do
processo de consulta, previsto pela lei 9.430/96 e pela Instrucdo Normativa
RFB n° 740 de 02 de maio de 2007, haja vista ter sido feita por pessoa
com legitimidade para formular consulta, e devidamente enderegada ao
6rgdo competente para conhecer e solucioné-la, e que teria tido resposta de
isencao da verba debatido.

Nulidade do Langamento e sua Forma Inadequada de Apuracdo Da Base
De Célculo Do Tributo Lancado. O recorrente afirma que ha nulidade na
forma de constituicdo do débito, haja vista que o langamento foi feito em
uma base de célculo completamente inadequada.

Da ndo incidéncia de ir sobre 0s juros moratérios compensatorios: ndo ha
incidéncia de Imposto de Renda sobre o pagamento de URV (por ser verba
de natureza indenizatéria), data maxima vénia, é assente o entendimento
da doutrina e da jurisprudéncia de que ndo ha incidéncia de IR sobre os
juros moratorios.

Da URV e Parcelas De Natureza Indenizatéria. Alega que os juros da URV
pagos com atraso nao deveriam ser tributados pelo imposto de renda tendo
em vista sua natureza indenizatéria.

llegitimidade da Unido. Afirma que por determinacdo constitucional
expressa, 0 produto do crédito tributario que deu origem ao presente
processo, € de "propriedade” da Fazenda Publica do Estado da Bahia,
cabendo, portanto, somente a ela protestar pelo seu pagamento.

Da Violacdo ao principio constitucional da isonomia (art. 150, II, CF).
Alega que ao lancar os valores exigidos, a fiscalizagdo feriu o principio
constitucional da isonomia entre 0os membros da magistratura e ministério
Publico.

Diante dos fatos narrados, é o relatério.
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Conselheiro Wesley Rocha, Relator.

A Contribuinte foi intimado em 07.07.2010 da decisdo do Acordao de
Impugnacdo, e o Recurso Voluntario foi apresentado em 15.07.2010. Portanto, o recurso é
revestido da exigéncia formal de tempestividade e é de competéncia dessa Turma. Assim, passo
a analisar o mérito.

DA DELIMITACAO DA LIDE

O pedido de solicitacdo de aplicacdo do RRA jéa foi deferido pela decisdo de piso.
Portanto, passo a analisar as demais matérias.

DA ALEGACAO DE NULIDADE DO AUTO DE INFRACAO

O recorrente sustenta a nulidade do auto de infracdo, alegando que os calculos
confeccionados no presente processo ndo estdo de acordo com a realidade fatica e inadequado
com fatos descritos pela fiscalizacdo, necessarios para lavratura do referido auto, em
desobediéncia ao que prescreve o art. 10°, inciso Ill, do Decreto lei ° 70.235/72.

Entretanto, as causas de nulidades no processo administrativo fiscal se limitam as
que estdo elencadas no artigo 59, do Decreto 70.235, de 1972:

"Art. 59. Sdo nulos:
| — 0s atos e termos lavrados por pessoa incompetente:

Il — os despachos e decisdes proferidos por autoridade incompetente ou com
pretericdo do direito de defesa.

§ 1° A nulidade de qualquer ato sO prejudica os posteriores que dele diretamente
dependam ou sejam consequéncia.

§ 2° Na declaracdo de nulidade, a autoridade dira os atos alcancados, e determinard as
providéncias necessarias ao prosseguimento ou solugéo do processo.

8§ 3° Quando puder decidir do mérito a favor do sujeito passivo a quem aproweitaria a
declaracao de nulidade, a autoridade julgadora ndo a pronunciara nem mandara repetir o
ato ou suprir-lhe a falta. (Paragrafo acrescentado pela Lei 8.748, de 1993".

Por sua vez, o art. 60 da referida Lei, menciona que as irregularidades, incorrecoes
e omissbes ndo configuram nulidade, devendo ser sanadas se resultarem em prejuizo para o
sujeito passivo, salvo se este lhes houver dado causa, ou quando ndo influirem na solucdo do
litigio:
"Art. 60. As irregularidades, incorrecdes e omissdes diferentes das referidas no artigo
anterior ndo importardo em nulidade e serdo sanadas quando resultarem em prejuizo
para o sujeito passivo, salvo se este Ihes houver dado causa, ou quando néo influirem na
solugdo do litigio",
Nesse sentido, estd pacificado em nossos Tribunais o principio de pas nullité sans
grief, ou seja: ndo ha nulidade sem prejuizo.

No presente caso, verifica-se que a recorrente teve ciéncia de todo os fatos que
estavam sendo apontados, pois respondeu a todo questionamento da fiscalizagdo, bem como
indicou elementos solicitados para as conclusdes do lancamento. Apresentou defesa e teve
ciéncia dos demais atos, incluindo recurso e demais manifestagdes quanto ao que foi apurado no
processo administrativo fiscal, ndo havendo macula no enquadramento legal, nem na aplicacédo
do valor devido.
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A base de célculo que pode ser modificada, como o foi pela decisdo de piso, e isso
ndao gera nulidade da atuacdo, mas adequagéo aos requisitos legais, jurisprudencial ou elementos
que possam gerar alteracdo do quantum exigido.

Assim, ndo acolho o pedido de nulidade.
DA AUTUACAO E DA ALEGADA ISENCAO DA VERBA IDENTIFICADA

Estdo sendo exigidos valores do recorrente em razdo de diferencas recebidas
remuneratorias que teriam sido recebidas em decorréncia de proventos pagos pelo poder
judiciario do Estado da Bahia. Tais verbas teriam natureza eminentemente salarial, pois
decorreram de diferencas de remuneracdo ocorridas quando da conversdo de Cruzeiro Real para
URV em 1994, consequentemente, estariam sujeitas a incidéncia do imposto de renda, sendo
irrelevante a denominagdo dada ao rendimento.

Para que se tenha a ndo incidéncia do imposto deve haver necessariamente uma
Lei que possa afastar a exigibilidade. Nesse sentido, conforme alega a recorrente a Lei do Estado
da Bahia n°® 8.730, de 2003, que consignou o carater indenizatério das verbas ndo possuem
eficacia junto a Unido, da qual detém e competéncia tributaria para legislar e exigir o imposto
devido, salvo questfes previstas da prépria constituicao.

Verifica-se que a competéncia para cobrar e instituir o imposto de renda é da

Unido e é dela a integral prerrogativa de conceder isencdes ou ndo. Nesse sentido, cito a
legislacdo que trata sobre a hipotese de incidéncia do imposto de renda e da sua competéncia:

DA CONSTITUICAO FEDERAL.

Art. 153. Compete a Unido instituir impostos sobre:

()

11l - renda e proventos de qualquer natureza;

DO CODIGO TRIBUTARIO NACIONAL

"Art. 43. O imposto, de competéncia da Unido, sobre a renda e proventos de gualquer
natureza tem como fato gerador a aquisicdo da disponibilidade econdmica ou juridica:

I - de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da combinagéo de
ambos;

Il - de proventos de qualquer natureza, assim entendidos o0s acréscimo patrimoniais ndo
compreendidos no inciso anterior.

8§ 12 A incidéncia do imposto independe da denominagéo da receita ou do rendimento,
da localizagdo, condigdo juridica ou nacionalidade da fonte, da origem e da forma de
percepcao".
Por outro lado, pertencem aos Estados e ao Distrito Federal somente o produto da
arrecadacdo do imposto, e ndo a sua competéncia para legislar, conforme se verifica do art. 157,
da CF, in verbis:

"Art. 157. Pertencem aos Estados e ao Distrito Federal:

I - 0 produto da arrecadagdo do imposto da Unido sobre renda e proventos de qualquer
natureza, incidente na fonte, sobre rendimentos pagos, a qualquer titulo, por eles, suas
autarquias e pelas fundacdes que instituirem e mantiverem",

Assim, € a Unido que possui autonomia politica administrativa e competéncia,
para instituir o imposto devido e legislar sobre ele, dentro do seu poder tributario que lhe é
conferido pela carta magna.
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A isencdo que deve ser concedida em sua literalidade, segundo o artigo 110, do
CTN, o que ndo ocorreu no caso, devendo os entes federados respeitar suas competéncias.

Ao inverso, ndo teria sentido, por exemplo, se uma lei nacional implicasse em dar
isencdo para de ICMS para determinados contribuintes de Estados diversos. Claramente ndo ha
competéncia constitucional tributaria, e isso afeta o federalismo fiscal no seu pacto federativo e
sua autonomia.

DA NATUREZA INDENIZATORIA DAS DIFERENCAS PAGAS

Diferente do que alega a recorrente, lei local ndo pode definir a nivel vertical o
que vem a ser indenizag&o.

Nesse sentido, ja existem diversos julgados desse Conselho sobre o tema, a
exemplo do Acérddo 9202-007.070, da 22 Turma da Camara Superior, de relatoria da respeitada
Conselheira Maria Helena Cotta Cardozo, de 25 de julho de 2018, abaixo transcrito:

(.

A questdo sobre a incidéncia ou ndo do imposto sobre as referidas
verbas deve ser examinada a luz da analise da natureza juridica efetiva
dessas verbas, de forma a determinar seu carater indenizatério ou
remuneratorio.

Os valores recebidos pelo Contribuinte a titulo de diferencas decorrentes de
erro na conversdo da moeda Cruzeiro Real para URV, diferentemente do
que pretende o Contribuinte e do que afirmado na Lei Estadual, que
determinou 0 seu pagamento, ndo visava de modo algum reparar algum dano
sofrido pelo beneficiario, mas a corrigir erro na definicdo da remuneracdo
devida no passado e que ndo foi paga. Trata-se, portanto, nitidamente de
diferenca salarial. A situacdo ndo é diferente de eventuais diferencas de parcelas
salariais ndo pagas devidamente pelos empregadores e que, em decorréncia
de Reclamatérias Trabalhistas séo reconhecidas pela Justicado Trabalho™.

(..)

Como se v& a regra é a incidéncia do imposto sobre 0s acréscimos
patrimoniais, e é isso, e somente isso, que justifica a ndo incidéncia do imposto
sobre verbas ditas indenizatorias. E que estas ndo configurariam acréscimo,
mas mera recomposicdo patrimonial. Ora, no caso das verbas em apreco, elas
jamais haviam integrado o patrimdénio do contribuinte, a ndo ser como uma
expectativa de direito. Portanto, o seu recebimento a destempo jamais
poderia representar uma recomposi¢do patrimonial.

Quanto ao tratamento isondémico em relacdo aos membros do Ministério
Plblico Federal e Juizes Federais, reivindicado pelo contribuinte, sob a alegacéo
de tais verbas teriam a mesma natureza daquelas recebidas pelos
Magistrados Federal e membros do Ministério Publico Federal, a pretenséo
ndo merece acolhida, ante a auséncia de lei federal que institua isencdo de tais
verbas, seja aquelas recebidas pelos Magistrados Estaduais, seja aquelas
recebidas pelos Magistrados e membros do Ministério Publico Federal”

Com efeito, foi o Supremo Tribunal Federal (STF), por meio da Resolucdo n°
245/2002, que conferiu natureza juridica indenizatéria ao abono variavel
recebidos pelos Magistrados do Poder Judiciario Federal e, posteriormente, aos
membros do Ministério Puablico da Unido, com fundamento, respectivamente,
nas Leis n% 9.655/1998 e 10.474/2002.  Assim, primeiramente ndo ¢é
possivel se afirmar que a verba recebida pelos magistrados da Bahia tenha
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a mesma natureza daquelas previstas nas Leis n% 9.655/98 e
10.474/2002, pois estas estdo expressamente previstas em lei federal e
aquelas se referem a diferenca de URV.

Por outro lado, como dito acima, foi o STF que reconheceu a natureza
indenizatorias das ditas verbas e delimitou sua decisdo apenas as verbas
devidas aos Magistrados e Procuradores Federais. E note-se que a prépria
Resolugdo excluiu do valor integrante do abono as verbas referentes a
diferenca de URV, de onde se interpreta que esta ndo tem natureza
indenizatoria, mas de recomposicdo salarial. Essa questdo, inclusive, ja foi
enfrentada pelo Superior Tribunal de Justica, tendo este reconhecido as
diferencas entre o abono salarial tratado pela norma e a diferenca da URV,
conforme voto da Ministra Eliana Calmon: na jurisprudéncia desta Casa,
colho os seguintes precedentes, que sempre distinguiram as hipdteses de
percepcdo das diferengas remuneratérias da URV do abono identificado na
Resolugdo 245/STF: (...)” (STJ, Recurso Especial n.° 1.187.109/MA,
Segunda Turma, Ministra Relatora Eliana Calmon, julgado em17/08/2010).
Também sobre este ponto se manifestou o Ministro Dias Toffoli, do Supremo
Tribunal Federal, em decisdo monocratica proferida nos autos do Recurso
Extraordinario n°® 471.115, do qual se extrai 0 seguinte excerto: Os valores
assim recebidos pelo recorrido decorrem de compensacdo pela falta de
oportuna correcdo no valor nominal do salario, quando da implantacdo da URV
e, assim, constituem parte integrante de seus vencimentos. As parcelas
representativas do montante que deixou de ser pago, no momento
oportuno, sdo dotadas dessa mesma natureza juridica e, assim, incide imposto
de renda quando de seu recebimento. No que concerne a Resolucdo n°.
245/02, deste Supremo Tribunal Federal, utilizada na fundamentagdo do
acérddo recorrido, tem-se que suas normas a tanto ndo se aplicam, para o
fim pretendido pelo recorrido (...)” (STF, Recurso Extraordinario n.° 471.115,
Ministro Relator Dias Toffoli, julgado em 03/02/2010).

Portanto, definitivamente, ndo ha que se falar em isonomia de tratamento
entre os valores recebidos pelos magistrados federais e os recebidos pelos
magistrados do Estado da Bahia. E se é de se aplicar tratamento isondmico
este deve ser feito em relacdo a qualquer trabalhador que, quando recebe
diferengas salariais pagas tempos depois em que a verba é devida,
sujeitam-se a tributacdo pelo Imposto de Renda.

Assim, afasto a pretensdo de incidéncia indenizatoria titulo de diferencas pagas ao
recorrente.

DA NAO INCIDENCIA DE IR SOBRE 0S JUROS MORATORIOS COMPENSATORIOS

Alega 0 recorrente que ndo ha incidéncia de Imposto de Renda sobre os juros
moratorios.

A respeito do tema, o STF fixou entendimento, no julgamento proferido no RE
855.091 (trénsito em julgado em 14/09/2021), em repercussao geral (Tema 808), que “ndo incide
Imposto de Renda Pessoa Fisica sobre os juros de mora devidos pelo pagamento em atraso de
remuneracao por exercicio de emprego, cargo ou funcdo”.

Nesse sentido, reproduzo a decisao:

O Tribunal, por maioria, apreciando o tema 808 da repercussdo geral, negou
provimento ao recurso extraordinario, considerando ndo recepcionada pela
Constituicdo de 1988 a parte do paragrafo Unico do art. 16 da Lei n° 4.506/64
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que determina a incidéncia do imposto de renda sobre juros de mora decorrentes
de atraso no pagamento das remuneragdes previstas no artigo (advindas de
exercicio de empregos, cargos ou funcgdes), concluindo que o conteddo minimo
da materialidade do imposto de renda contido no art. 153, Ill, da Constituicdo
Federal de 1988, ndo permite que ele incida sobre verbas que ndo acresgcam o
patrimonio do credor. Por fim, deu ao § 1° do art. 3° da Lei n® 7.713/88 e ao art.
43, inciso Il e § 1°, do CTN interpretagdo conforme a Constituicdo Federal, de
modo a excluir do ambito de aplicacdo desses dispositivos a incidéncia do
imposto de renda sobre os juros de mora em questdo. Tudo nos termos do voto
do Relator, vencido o Ministro Gilmar Mendes. Foi fixada a seguinte tese: "N&o
incide imposto de renda sobre os juros de mora devidos pelo atraso no
pagamento de remuneracdo por exercicio de emprego, cargo ou fungdo".

O entendimento acima colacionado deve ser reproduzido nos julgamentos do
CAREF, conforme determinacdo do art. 62, § 2°, do Anexo Il, do RICARF, aprovado pela Portaria
MF n° 343, de 2015.

Ademais, a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, mesmo antes do transito em
julgado do citado RE, emitiu orientagcdo, no sentido do cumprimento da decisdo do STF, nos
termos do Parecer PGFN SEI n° 10167/2021/ME, de 7 de julho de 2021:

29. Em resumo: @) no julgamento do RE n° 855.091/RS foi declarada a néo recepgéo
pela CF/88 do art. 16 da Lei n® 4.506/1964;

b) foi declarada a interpretacéo conformea CF/88 ao § 1° do art. 3° da Lein® 7.713/88 ¢
ao art. 43, inciso Il e 8 1°, do CTN;

¢) a tese definida, nos termos do art. 1.036 do CPC, é "'ndo incide imposto de renda
sobre os juros de mora devidos pelo atraso no pagamento de remuneracdo por
exercicio de emprego, cargo ou funcdo'’, tratando-se de exclusdo abrangente do
tributo sobre o0s juros devidos em quaisquer pagamentos em atraso,
independentemente da natureza da verba que esta sendo paga;

d) ndo foi concedidaa modulagdo dos efeitos dadecisdo nos termos do art. 927, § 3°, do
CPC;

e) atese definida aplica-se aos procedimentos administrativos fiscais em curso;

f) os procedimentos administrativos fiscais suspensos em razdo do despacho de
20/08/2008 deverdo ter seu curso retomado com a devida aplicacdo da tese acima
exposta;

g) os efeitos da decisdo estendem-se aos pedidos administrativos de ressarcimento
pagos em atraso sendo desnecessario que o reconhecimento do pagamento em atraso
decorra de decisdo judicial.

Sugere-se que o0 presente Parecer, uma vez aprovado, seja remetido a RFB em
cumprimento ao disposto no art. 3°, § 3°, da Portaria Conjunta PGFN/RFB n°
1/2014.(destaques no original).

Portanto, deve ser dado provimento ao recurso do Contribuinte no presente tema.

DA RESPONSABILIDADE DA FONTE PAGADORA E DA MULTA DE OFICIO

Por fim, alega a recorrente que ndo seria esse responsavel pelos pagamentos
realizados.

De todo o contexto processual da atuacdo, verifica-se que a fonte pagadora teria
sido induzida a erro, ao realizar os procedimentos de pagamentos com isengdo do IR imposto por
uma Lei Estadual, e que estaria cumprido uma determinacdo legal.



FI. 9do Acdrddo n.° 2301-010.114 - 22 Sejul/3® Camara/1? Turma Ordinaria
Processo n® 18050.002003/2009-02

Nessa situacdo, entendo ser o caso de aplicacdo da simula CARF n.° 73, para
afastar a multa de oficio, conforme transcricéo in verbis:
Sumula CARF n° 73: Erro no preenchimento da declaracdo de ajuste do imposto

de renda, causado por informacdes erradas, prestadas pela fonte pagadora, ndo
autoriza o lancamento de multa de oficio.

Cito os precedentes que originaram a presente sumula: Acérddo n® CSRF/04-
00.409, de 12/12/2006 Acorddo n® CSRF/04-00.089, de 22/09/2005 Acotrddo n® CSRF/01-
05.049, de 10/08/2004 Acoérdao n° CSRF/01-05.032, de 09/08/2004 Acérdao n° 2801-00.239, de
21/09/2009.

Portanto deve ser afastada a multa de oficio ao presente caso.

Conclusao

Ante 0 exposto, voto no sentido de conhecer do recurso voluntario, para dar DAR
PARCIAL PROVIMENTO para excluir da base de calculo do langamento o IR sobre os juros de
mora e excluir a multa de oficio (Sumula Carf n°® 73), mantendo-se as demais disposicdes da
autuagéo.

E como voto.

(documento assinado digitalmente)
Wesley Rocha
Relator



